
 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

TERMO DE ADITIVO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO Nº 129/2024 CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE 
SAÚDE DE SITIO NOVO/MA, QUE CELBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
SITIO NOVO E O BRASFARMA COMERCIAL LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 001.001.052/2024-SEMUS  
 ADESÃO A ATA SRP Nº 003/2024 
 
Aos 30 dias do mês de Dezembro do ano de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por intermédio do Secretaria 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ: 13.911.662/0001-65, neste ato representado pela Secretaria de Saúde a Senhora, 
ELOIDES RIBEIRO DA CUNHA COELHO, brasileira, Casada, agente político, portadora da cédula de identidade de nº 
2114850 SSP/DF e do CPF Nº 703.261.341-15, conforme atribuições legais, doravante designado CONTRATANTE e, do 
outro lado, BRASFARMA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 10.554.289/0001-44, sediada na Rua D, NO 100, 
CEP: 65.906-240, Bairro Parque Independência, Imperatriz - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Luis 
Fernando Borges Coelho, portador(a) da cédula de Identidade 048964452013-3 SESP/MA e do CPF. 250.880.333-20, 
doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, na forma do disposto Lei Federal n° 14.133, 
de 1º de abril de 2021, regulamentados pelo Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações posteriores, e de acordo com o 
que consta no Procedimento ADESÃO A ATA SRP Nº 003/2024, resolvem celebrar o presente: 
 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
Mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Adesão de Ata de Registro de 
Preços Nº 001/2024, PE Nº 002/2024, Processo administrativo nº 016/2024, Originário Do Município De 
Cidelândia/MA, visando a Contratação De Empresa Especializada Para Aquisição De Medicamentos Para Atender As 
Necessidades Da Rede De Saúde de Sitio Novo/MA a partir da data de assinatura de 31/12/2025, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
2.1. O MUNICÍPIO contratante detém um saldo vigente perfazendo o valor de R$ 2.531.418,75 (dois milhões, quinhentos 
e trinta e um mil, quatrocentos e dezoito reais, e setenta e cinco centavos), conforme descrito no Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  ÓRGÃO: 13 - SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Programa/Projeto/Atividade: 10.302.0210.4063.0000 - Manutenção do Hospital Municipal 
Fonte de Recurso: 500- Recursos não vinculados de impostos 
600-Transf. Fundo a Fundo de Recurso do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 
621-Transf. Fundo a Fundo de Recurso do SUS Provenientes do Governo Estadual  
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
 
Programa/Projeto/Atividade: 10.301.0052.4127.0000 - Manutenção das Unidades Básica de Saúde – UBS 
Fonte de Recurso: 600-Transf. Fundo a Fundo de Recurso do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621-Transf. Fundo a Fundo de Recurso do SUS Provenientes do Governo Estadual  
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
 
Programa/Projeto/Atividade: 10.301.0230.4069.0000 - Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Fonte de Recurso: 500- Recursos não vinculados de impostos 
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600-Transf. Fundo a Fundo de Recurso do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transf. Fundo a Fundo de Recurso do SUS Provenientes do Governo Estadual  
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material para Distribuição Gratuita  
 
Programa/Projeto/Atividade: 10.302.1330.4061.0000 - Manut.do Serv.de Atend. Móvel às Urgências- SAMU 
Fonte de Recurso: 600- Transf. Fundo a Fundo de Recurso do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de 
manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transf. Fundo a Fundo de Recurso do SUS Provenientes do Governo Estadual  
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
 
Programa/Projeto/Atividade: 10.305.0245.4126.0000 - Manutenção do Programa de Vigilância em Saúde  
Fonte de Recurso: 600- Transf. Fundo a Fundo de Recurso do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de 
manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 
presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 
7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA SEXTA — DO FORO 
6.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual a Comarca de Montes Altos/MA, por se tratar do termo judiciário de Sítio Novo 
(MA), para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
6.2. Por estarem justa s e acordadas, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, assinado por ambos os contraentes 
 

Sítio Novo/MA, 30 de Dezembro de 2024. 
 
 
 

____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO/MA  
Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ: 13.911.662/0001-65 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
BRASFARMA COMERCIAL LTDA 

 CNPJ sob o no 10.554.289/0001-44 
CONTRATADO 
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